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	EMENTA. Consulta formulada pelo Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná. Fundo de Saúde da Polícia Militar do Estado do Paraná. Pessoa jurídica de direito privado. Recursos repassados mediante convênio firmado com a Secretaria de Estado da Administração e Previdência. Natureza pública dos recursos. Dever de prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Constituição da República, art. 70, parágrafo único; Constituição do Estado do Paraná, art. 74, parágrafo único. Distinção entre recursos públicos repassados mediante transferência voluntária e recursos provenientes de contribuições voluntárias dos policiais beneficiários do Fundo. Distinção entre contribuições compulsórias – de caráter tributário e, portanto, público – e contribuições voluntárias, facultativas – de caráter privado. Resposta ao consulente no sentido da obrigatoriedade de prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná dos recursos públicos repassados ao Fundo de Saúde da Polícia Militar mediante convênios ou acordos congêneres firmados com a Administração Pública.


RELATÓRIO
Trata-se de consulta formulada pelo Excelentíssimo senhor DAVID ANTONIO PANCOTTI, Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná, quanto à obrigatoriedade por parte do Fundo de Saúde da Polícia Militar do Paraná de prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná dos recursos repassados mediante convênio firmado com a Secretaria de Estado da Administração e Previdência, tendo por objeto prestar atendimento médico aos policiais militares e a seus dependentes.

A 3ª Inspetoria de Controle Externo, preliminarmente, manifesta-se pela inadmissibilidade da consulta, que não atenderia aos requisitos fixados na Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, art. 38, incisos IV e V,  por tratar de caso concreto e por não ser acompanhada de parecer jurídico ou técnico da assessoria jurídica do órgão consulente. No mérito, manifesta-se pela obrigatoriedade de prestação de contas. Afirma que, em razão da natureza pública dos recursos repassados ao Fundo de Saúde da Polícia Militar do Paraná, mediante convênio celebrado com o Departamento de Assistência à Saúde com a anuência da Secretaria de Estado da Administração e Previdência, é obrigatória a prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos termos do art. 70, parágrafo único, da Constituição da República (fls. 18 a 21).
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público endossam a manifestação de mérito da 3ª Inspetoria (fls. 22/28 e 33/35).

VOTO
Preliminarmente, conheço da consulta. A própria Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, em seu art. 38, § 1º, excepciona a possibilidade de admissão de consulta que trate de caso concreto, quando a matéria envolva relevante interesse público. É o caso: o tema aposto é de suma importância aos órgãos estaduais, municipais e às entidades privadas que recebem recursos públicos.

Passo ao mérito. 

Quanto à contribuição destinada à manutenção do Fundo de Saúde incidente sobre o soldo de cada policial militar, verifico que, originariamente, tinha ela natureza pública. Tratando-se de contribuição para a seguridade social, tal natureza decorria de sua obrigatoriedade, conforme fixado no texto original do art. 63 da Lei Estadual n.º 6.417 de 1973, verbis:

“Art. 63. Fica instituído o desconto mensal obrigatório de 2% (dois por cento) do soldo dos Policiais Militares da ativa, reserva remunerada e reformados da Corporação, com a finalidade de assegurar gratuitamente aos contribuintes e aos seus dependentes a Assistência Médico-Hospitalar que não forem de responsabilidade do Estado.”
Portanto, originalmente, a natureza jurídica dessas contribuições era tributária, conforme descrição normativa do Código Tributário Nacional (Lei nº 5. 172, de 25 de Outubro de 1966):

“Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada”.
 Ainda que a cobrança e aplicação da contribuição se restringisse a uma classe de profissionais – policiais militares –, seria obrigatório que o Fundo de Saúde da Polícia Militar do Estado do Paraná prestasse contas a este Tribunal, tendo em vista a, então, natureza tributária dos recursos arrecadados.

Contudo, com o advento da Lei Estadual n.º 13.740/2002, transformou-se em facultativa a contribuição ao Fundo de Saúde da Polícia Militar do Paraná, é o que se depreende do art. 2º, inciso II, da citada Lei, que passo a transcrever:

“Art. 2º. Além dos descontos compulsórios, será permitida, com autorização expressa do servidor, a consignação de :

I – [...];

II – mensalidade de plano de saúde, serviço de emergência médica e assistencial funeral
[...]” (grifo nosso);
Assim, o desconto passou a ser realizado de acordo com a conveniência de cada militar, fato que retirou a natureza fiscal da contribuição, tornando-a de caráter privado. Portanto, quanto à referida contribuição – descontada dos servidores – não mais existe o dever de prestar contas por parte da Polícia Militar do Paraná.
Quanto ao repasse de recursos públicos ao Fundo de Saúde da Polícia Militar do Paraná mediante convênios celebrados com órgãos estaduais (fls. 05/08), não resta dúvida de que, nos termos do art. 70, parágrafo único, da Constituição da República e do artigo 74, parágrafo único, da Constituição do Estado do Paraná, os recursos têm natureza pública e, como tal, inserem-se na obrigatoriedade de se prestar contas da aplicação dos valores repassados.

A prestação de contas deve, obrigatoriamente, ser dirigida ao Tribunal de Contas, sem prejuízo do controle interno exercido pela Polícia Militar por meio de sua Diretoria de Finanças.

Feitas estas observações, acompanho integralmente as manifestações uniformes da 3ª Inspetoria de Controle Externo, da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público e VOTO no sentido de que o Tribunal conheça da consulta para, no mérito, responder ao interessado que nos termos do art. 70, parágrafo único, da Constituição da República e nos artigos 74, parágrafo único, e 75, II, da Constituição do Estado do Paraná, deve o Fundo de Saúde da Polícia Militar do Paraná prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná dos recursos que lhe forem repassados mediante convênios firmados com a Administração Pública.
ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Tribunal Pleno, por unanimidade, nos termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, conhecer da apresente consulta para, no mérito, responder ao interessado que, nos termos do art. 70, parágrafo único, da Constituição da República e dos artigos 74, parágrafo único, e 75, II, da Constituição do Estado do Paraná, deve o Fundo de Saúde da Polícia Militar do Paraná prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná dos recursos públicos que lhe forem repassados mediante convênios ou acordos congêneres firmados com a Administração Pública. 
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 11 de outubro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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